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DIÁRIO OFICIAL 

 
 
Decretos: 

 

Decreto nº 106, de 18 de maio de 2023 

  
ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
DE R$ 3.500.000,00 (TRÊS 
MILHÕES E QUINHENTOS 
MIL REAIS), NA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE TURIS-
MO E EVENTOS, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 

Município e, de acordo com o art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 2.966 de 22 de novembro de 
2022, bem como o art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso I, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964. 
DECRETA: 
Art. 1º- Fica aberto, na Secretaria Municipal de 
Turismo e Eventos, o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 3.500.000,00 (três 
milhões e quinhentos mil de reais), na Fonte 
2.500.0001, distribuídos na forma do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anteri-
or, é proveniente de Superávit Financeiro apu-
rado no Balanço Patrimonial em 31 de dezem-
bro de 2022, oriundo de Recursos do Tesouro 
Municipal (FR 01). 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

 
Itaboraí, 18 de maio de 2023. 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

ATOS DO PREFEITO 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

Lourival Casula Filho 
Vice-Prefeito 

Diogo Cabral de Andrade 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Edson José de Lima Xavier 
Procurador-Geral do Município 

Nelson Pitta de Castro Netto 
Controlador-Geral do Município 

Pedro Ricardo Ferreira Queiroz da Silva 
Secretário Municipal de Governo 

Sergio Foster Perdigão 
Secretário Municipal de Planejamento 

Roberto Ataíde Santiago Fontes 
Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia 

Celso Almeida Netto 
Secretário Municipal de Administração 

Hedio Jacy Jandre Mataruna 
Secretário Municipal de Saúde 

Mauricilio Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Roberto Mattos da Costa 
Secretário Municipal de Cultura 

Marcos Antônio Oliveira de Araújo 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Social 

Marcelo Viviani Gonçalves 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

Eudinei Dias de Oliveira 
Secretário Municipal de Trabalho e Renda 

Sheila Nazareth Rodrigues 
Secretária Municipal de Habitação e Serviços 
Sociais 

Fabio Santos da Silva 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Jhonatan Ferrarez de Barros 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo  

Uilton Afonso Viana Filho 
Secretário Municipal de Obras  

Renato Garcia da Silva 
Secretário Municipal de Ciência e Inovação 

Marcelo de Souza Leite 
Secretário Municipal de Segurança 

Ricardo dos Santos Nunes 
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Marcelo de Souza Leite 
Secretário Municipal de Transporte 

Abílio Flávio da Silva Pereira 
Secretário Municipal de Agricultura 

José Carlos Almeida de Araujo 
Secretário Municipal de Turismo e Eventos 

Diogo Sperling dos Santos 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Victor da Silva Aguiar 
Secretário Municipal de Comunicação Social 

Edna Ferreira da Silva 
Secretária Municipal de Compras, Licitações e 
Contratos 

Carlos Henrique Cardoso da Paixão 
Ouvidor-Geral Municipal 

Sandro dos Santos Ronquetti 
Presidente do Itaprevi  

ANEXO I - Decreto Nº 106 de 18 de maio de 2023 

SUPLEMENTAÇÃO 

31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

31.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

31.001.001 – 13.392.0008.2.122 – Organização e acompanhamento de festejos municipais  

E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FI-
CHA VALOR 

3.3.90.39.0
0 

Outros serviços de terceiros – Pessoa 
Jurídica 

2.500.000
1 852 R$ 3.500.000,00 

Total da Secretaria R$ 3.500.000,00 

Total da Suplementação R$ 3.500.000,00 
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Resolução 

 
Resolução SEMTUR nº 11/2023  
 

Ato de designação do 
fiscal 

 
O Secretário Municipal de Turismo e Even-
tos,  no uso de suas atribuições legais e após 
a verificação de inexistência de impedimento, 
em conformidade com o disposto no §1º do art. 
6º da Instrução Normativa CGM Nº 20/2019. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar a servidora Tamires Regina 
Jardim do Nascimento, ocupante de cargo 
público, mat. nº 48.978, CPF nº xxxxxx.897-12 
e a servidora, Thainá Teixeira Barbosa Dutra, 
ocupante de cargo público, mat. nº 47.188, 
CPF nº xxxxxx.447-78 para exercer a função 
de fiscal de contrato do Processo nº 
1266/2023, contrato nº 42/2023 relativo a con-
tratação de artista consagrado pela opinião 

Publica para show popular em comemoração 
ao aniversário do Município, pelo período de 
45 (quarenta e cinco) dias, na forma do art. 67 
da Lei Nacional nº 8.666 de 1993. 
Art. 2º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas na Instrução Normativa CGM Nº 
20/2019, especialmente em seu art. 8º e de-
mais normas pertinentes. 
Art. 3º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura da Instrução Normativa 
CGM Nº 20/2019, disponível no site 
www.itaborai.rj.gov.br/controladoria. 
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. 
Itaboraí, 18 de Maio de 2023. 
José Carlos Almeida de Araújo - Secretário 
Municipal de Turismo e Eventos - Matrícula nº 
46.840 
 
Contrato: 
 
Contrato SEMTUR n.º 42/2023 

Processo Administrativo n.º 1266/2023 
Vigência: Início: 16/05/2023 – Término: 
29/06/2023 
Valor: 168.500,00 (cento e sessenta e oito mil 
e quinhentos reais) 
Contratado: Alex Sandro da Silva Calil - CNPJ: 
43.407.534/0001-40 
Termo de contrato que fazem entre a Prefeitu-
ra Municipal De Itaboraí representada neste 
ato pelo Sr. José Carlos Almeida de Araújo,e a 
Alex Sandro Da Silva Calil,com base no art. 
25°, inciso III da lei 8.666, de 21 de junho de 
1993 
DO OBJETIVO: O objeto do presente contrato 
é a contratação do show musical do artista 
Pixote, representada pela Contratada, no 
evento de show em comemoração aos 190 
anos do Município de Itaboraí, início às 23h30 
e término às 01h00 do dia 20/05/2023. 
Itaboraí, 16 de Maio de 2023. 
José Carlos Almeida De Araújo - Matrícula nº 
46.840 - Contratante 
Alex Sandro Da Silva Calil - CNPJ Nº 
43.407.534/0001-40 - Contratada 
 
Atas de Registro de Preços: 

SECRETARIAS 
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